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POLÍTICA NACIONAL DAS ARTES
PROGRAMA FUNARTE MEMÓRIA DAS ARTES
PRÊMIO FUNARTE MESTRAS E MESTRES DAS ARTES 2025


ANEXO I - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO


SEÇÃO 1 | DADOS DO PROPONENTE

O proponente é a Pessoa Física, Microempreendedor Individual, Empresa Individual ou Pessoa Jurídica que representa o(s)/a(s) Concorrente(s), assumindo a responsabilidade legal pela proposta junto à Funarte, ou seja, por sua inscrição e celebração.

1.1. Se PESSOA FÍSICA:

-Nome Completo:
-CPF:
-Endereço:
-Logradouro (rua, avenida, travessa etc.):
-Número:
-Complemento (opcional):
-CEP:
-Cidade:

-Estado:
( ) AC
( ) AL
( ) AP
Etc...

-Telefone:
Informar telefone com DDD.

-Email:

-Raça, cor ou etnia:
( ) Branco (a)
( ) Negro(a) - pessoa preta
( ) Negro (a) - pessoa parda
( ) Indígena 
( ) Amarelo (a)

-Pessoa com deficiência:
( ) Sim
( ) Não

-Gênero: 
( ) Mulher cisgênero
( ) Homem cisgênero
( ) Mulher transgênero
( ) Homem transgênero
( ) Pessoa não binária
( ) Não informar
( ) Outros

1.2. Se PESSOA JURÍDICA; MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL: ou EMPRESA INDIVIDUAL: 

-Razão Social:
-Número do CNPJ:

-Cartão CNPJ:  
(arquivo anexado ao sistema)

-Contrato Social ou Estatuto: 
(arquivo anexado ao sistema)

-Endereço:
-Logradouro (rua, avenida, travessa etc.):
-Número:
-Complemento (opcional):
-CEP:
-Cidade:

-Estado do proponente:
( ) AC
( ) AL
( ) AP
Etc...

-Anos de atuação, conforme data de fundação no cartão CNPJ:


1.2.1. Dados do Representante da Pessoa Jurídica

-Nome Completo:
-CPF:
-Endereço:
-Logradouro (rua, avenida, travessa etc.):
-Número:
-Complemento (opcional):
-CEP:
-Cidade:
-Estado:
( ) AC
( ) AL
( ) AP
Etc...

-Telefone:
Informar telefone com DDD.

-Email:

-Raça, cor ou etnia:
( ) Branco (a)
( ) Negro(a) - pessoa preta
( ) Negro (a) - pessoa parda
( ) Indígena 
( ) Amarelo (a)

-Pessoa com deficiência:
( ) Sim
( ) Não

-Gênero: 
( ) Mulher cisgênero
( ) Homem cisgênero
( ) Mulher transgênero
( ) Homem transgênero
( ) Pessoa não binária
( ) Não informar
( ) Outros


SEÇÃO 2 | DADOS DO CONCORRENTE
Dados da Mestra ou Mestre indicado a concorrer neste edital.

-Nome completo, idêntico aos documentos de identificação. (obrigatória)
-Nome social da Mestra ou Mestre concorrente.
-Nome artístico da Mestra ou Mestre concorrente, conforme consta dos documentos comprobatórios da longevidade da trajetória artística (obrigatória)
-Data de Nascimento da Mestra ou Mestre concorrente: (obrigatória)
Estão aptos(as) a concorrer neste edital, pessoas físicas com idade igual ou superior a 60 anos.

-RG da Mestra ou Mestre concorrente
-CPF da Mestra ou Mestre concorrente
-Endereço:
-Logradouro (rua, avenida, travessa etc.):
-Número:
-Complemento (opcional):

-CEP:
(*) As Mestras e Mestres pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana, circense itinerante, população nômade ou itinerante que não consigam indicar o CEP, podem escrever 00000-000.

-Cidade:

-Estado:
( ) AC
( ) AL
( ) AP
Etc…

-Região (obrigatória)
Para efeito de distribuição regional do montante de recursos investido neste edital, o projeto deve concorrer pela região correspondente ao endereço de residência da Mestra ou Mestre.

( ) Norte
( ) Nordeste
( ) Centro Oeste
( ) Sudeste
( ) Sul

-Telefone:
Informar telefone com DDD.

-Email:

-Raça, cor ou etnia:
( ) Branco (a)
( ) Negro(a) - pessoa preta
( ) Negro (a) - pessoa parda
( ) Indígena 
( ) Amarelo (a)

-Pessoa com deficiência:
( ) Sim
( ) Não

-Gênero: 
( ) Mulher cisgênero
( ) Homem cisgênero
( ) Mulher transgênero
( ) Homem transgênero
( ) Pessoa não binária
( ) Não informar
( ) Outros

-Links para site ou redes sociais da Mestra ou Mestre concorrente:


SEÇÃO 3 | RESERVA DE RECURSOS

A reserva de recursos é destinada para propostas cujas CONCORRENTES sejam pessoas negras, indígenas ou com deficiência. 

Para que a proposta concorra à reserva de recursos, o Mestre ou Mestra CONCORRENTE deve preencher e assinar uma autodeclaração étnico-racial. As autodeclarações deverão ser preenchidas e assinadas conforme anexos V e VI.

-A proposta concorre à reserva de recursos?
( ) Sim 
( ) Não

-Se concorre à reserva de recursos, qual a categoria?
( ) Negro
( ) Indígena
( ) Pessoa com deficiência

-Autodeclaração para reserva de recursos:
(arquivo anexado no sistema)


SEÇÃO 4 | DADOS DA PROPOSTA 

Conforme item 9.4 subitem A1 do edital, os dados da proposta poderão ser apresentados em formato de vídeo, em link aberto (sem necessidade de senhas), com no máximo 15 min, devendo orientar-se exclusivamente pelo Roteiro para Inscrição em Vídeo (Anexo IV), respondendo todos os quesitos na sequência em que se encontram. Se a apresentação da proposta em vídeo contiver expressão em outras línguas, deverá obrigatoriamente conter tradução para o português do Brasil (oral ou em legendas).

Segmento Artístico da Mestra ou Mestre Concorrente (obrigatória)
ARTES VISUAIS, CIRCO, DANÇA, MÚSICA ou TEATRO.

Declaração de Anuência da Mestra ou Mestre concorrente (Anexo II) (obrigatória)

Apresentação (obrigatória)
Apresentação da trajetória da Mestra ou Mestre das Artes concorrente, destacando a singularidade de sua atuação e a excelência técnica no desenvolvimento dos segmentos de ARTES VISUAIS, CIRCO, DANÇA, MÚSICA, ou TEATRO.
Máx. 2.000 caracteres

Justificativa (obrigatória)
Justificativa que embase a relevância da contribuição da trajetória da Mestra ou Mestre das Artes para o desenvolvimento, transmissão, difusão ou preservação de saberes e fazeres dos segmentos de ARTES VISUAIS, CIRCO, DANÇA, MÚSICA, ou TEATRO no território em que se insere, e para a formação de redes, grupos ou coletivos culturais.
Máx. 2.000 caracteres

Defesa das indicações (obrigatória)
Defesa que destaque a vocação e aptidão das organizações para reconhecer a contribuição da trajetória da Mestra ou Mestre nos segmentos de ARTES VISUAIS, CIRCO, DANÇA, MÚSICA, ou TEATRO, bem como seu reconhecimento público e a longevidade de sua atuação.
Máx. 2.000 caracteres

Documentos que comprovem a longevidade da trajetória artístico-cultural da Mestra ou Mestre (obrigatória)
Material de imprensa, material gráfico, folders, cartazes, programas, fotos, entre outros que julgar relevantes para a análise do impacto coletivo e duradouro dessa trajetória

Declaração assinada por ente público ou organização da sociedade civil reconhecendo a relevância da indicação (Anexo III) (obrigatória)
No mínimo 01 (uma) e no máximo 05 (cinco) Declarações. 

Autorização de uso da imagem da Mestra ou Mestre concorrente (Anexo VII) (obrigatória)

Material adicional não obrigatório.
Esta sessão está disponível para documentos complementares que possam acrescentar informações sobre as MESTRAS e MESTRES concorrentes. No campo correspondente, escreva o nome do arquivo. Inserir em um único arquivo.
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